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Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se

EVERTON LAGEMANN,
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Daniel Brune 

Código Identificador:E07D0C4B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
115-2026  Processo 208-2026, Processo APROVA 3409-26-IBR-
CLI, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal, nº 14133/21, 
para fins de contratação da empresa TRI TECH TRITURAÇÃO 
PODAS E GUINDASTES LTDA  CNPJ 56.022.405/0001-85, para 
execução de serviços especializados de corte e supressão de exemplar 
arbóreo de grande porte da espécie Canela Canfora e 
aproximadamente 12 metros de altura, apresentando 5 (cinco) troncos 
que brotam de sua base, pelo valor total de R$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais), conforme documentos e solicitação da Divisão de 
Defesa Civil e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 225-2026. 
 

Ibirubá - RS, 18 de junho de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:BFC08080 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
116-2026  Processo 210-2026, Processo APROVA 3623-26-IBR-
CLI, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal, nº 14133/21, 
para fins de contratação da empresa DIMED S/A - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS  CNPJ 92.665.611/0347-48, para aquisição 
de medicamentos em cumprimento ao despacho/decisão judicial, pelo 
valor total de R$ 1.422,74 (um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 
setenta e quatro centavos), conforme documentos e solicitação da 
Secretaria de Saúde e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 
242-2026. 
 

Ibirubá - RS, 18 de junho de 2026. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:64F3C951 

 
GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 18.159/2026 

Nomeia ADILSON DOS SANTOS, no cargo de 
Zelador. 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita Municipal de 
Ibirubá/RS, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 68, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 
1990 e suas alterações, e de acordo com as Leis Complementares n.º 
003/2002 e n.º 009/2003 e suas alterações, 
R E S O L V E 
 

Art. 1º - Nomear ADILSON DOS SANTOS, a contar 18 de junho de 
2026, regime estatutário, 36 horas semanais, no cargo de ZELADOR, 
classificado em 8º lugar no Concurso Público Municipal, instituído 

pelo Edital n.º 006/2023 e o Edital n.º 022/2023, que homologa a 
classificação final, conforme Lei Complementar n.º 003/2002 e n.º 
009/2003 e suas alterações.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 18 de junho de 2026. 

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS, em 18 
de junho de 2026. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 

  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por:
Daniel Brune

Código Identificador:0A244E8E

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 18.160/2026 

 
Institui e nomeia as Comissões Temáticas 
responsáveis e elaboração do Plano Municipal de 
Educação 2026/2036 do Município de Ibirubá e 
nomeia seus membros. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita Municipal de 
Ibirubá/RS, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica 
Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, pela 
Lei Federal nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação  PNE) e 
demais normas aplicáveis, 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento sistemático 
das metas, estratégias e indicadores contidos no Plano Municipal de 
Educação de Ibirubá; 
CONSIDERANDO a importância da participação institucional, 
técnica e social no processo de avaliação do PME; 
CONSIDERANDO a importância da participação institucional, 
técnica e social no processo de elaboração do PME (2026-2036) a 
partir da aprovação do novo PNE; 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º  Da Instituição das Comissões 
Ficam instituídas as Comissões Temáticas encarregadas pela
elaboração e avaliação do Novo Plano Municipal de Educação-
PME do Município de Ibirubá. 
  
Art. 2º  Das Finalidades 
As Comissões terão por finalidade: 
I - analisar o cumprimento das metas e estratégias do PME; 
II - levantar dados, indicadores e evidências sobre a execução das 
ações previstas; 
III - elaborar relatórios, quadros analíticos e recomendações; 
IV - subsidiar o processo de avaliação final do PME, conforme 
exigência legal; 
V - estudar analisar os objetivos, metas e estratégias do novo PNE e 
Coordenar os estudos e elaboração do novo PME. 
VI - elaborar o texto básico do novo PME para apresentar ao FME e 
juntamente com este realizar as Conferências Municipais. 
VII - assegurar participação de diferentes segmentos da comunidade 
educacional. 
Art. 3º  Das Comissões Temáticas  
Ficam instituídas as seguintes Comissões Temáticas, alinhadas às 
diretrizes e metas do PNE/PME: 
I  Comissão Temática 1: Educação Infantil 
  
Membros Segmento 

LEDA ISABEL ALVES DOS SANTOS KONRAD Creche Municipal Angela Souza 

JUSSARA FÁTIMA REBELATO Creche Municipal Angela Souza 

TANIA FERREIRA 
SECTD - (Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Desporto) 


